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TEXTO / JUSTIFICACAO

Dé-se ao paréagrafo unico, do art. 7°, da Medida Proviséria n° 403,

de 2007, a seguinte redagéo:

“Art. 7° (...)

Paragrafo dnico. A ECT terd o prazo méximo de doze
meses meses, a contar de 28 de novembro de 2007, para

concluir todas as contratagbes mencionadas neste artigo.”

JULTIFICATIVA

A Medida Proviséria n° 403, de 2007, dispde sobre o
exercicio da atividade de franquia postal em todo o pais. Tem por
objetivo prorrogar a eficcia dos contratos de franquia postal celebrados
com a Empresa de Correios e Telégrafos — ECT, que estivessem em

vigor em 27 de novembro de 2007.

Entretanto, o prazo de prorrogagéo previsto na MP éA




extenso, tendo em vista que as referidas franquias ja vém funcionando a
pelo menos dez anos e sem licitagdo, o que torna indispensavel a

regulamentacao mais rapida deste dispositivo.

Sa'la das Sessoes, 29 de novembro de 2007.

Senador ALVARG




